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                                          Pede e Espera Deferimento. 

                                           Londrina, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
    JORGE V. ESPOLADOR 
                                                                    Matricula n. 13.246-L.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA  ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

Processo: 0067062-96.2020.8.16.0014 

Classe Processual: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Exequente(s): DEZAINY ASSESSORIA DE COBRANÇA S/S LTDA 

Executado(s): VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA. 

 

   JORGE V. ESPOLADOR, leiloeiro oficial, inscrito na JUCEPAR sob n. 13/246-
L, com escritório profissional constante no rodapé desta, onde recebe notificações e intimações, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento a intimação do evento 226, 
exarar nota de ciência em relação ao respeitável comando judicial proferido no evento 220.1, bem 
como informar que tão logo haja o integral cumprimento do artigo 428 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, ou seja:  

428 - Antes da designação do Leilão, serão requisitados:  
 
I - certidão atualizada do registro imobiliário;  
II - certidão do depositário público;  
III - o Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR) do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) em relação a imóvel rural. 

Parágrafo único. A certidão referida no inciso III não será requisitada caso o 
 

                                             Para fazer constar no respectivo edital, todos os ônus que efetivamente 
recaiam sobre o bem penhorado em cumprimento ao artigo 886, inciso VI do Código de Processo 
Civil, com todas as intimações preconizada pelo artigo 889 do Código de Processo Civil, dará início 
aos atos preparatórios para realização do Leilão Público, rogando-se por nova habilitação 
oportunamente. 

                                           Termos em que 
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Processo: 0067062-96.2020.8.16.0014 

Classe Processual: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Exequente(s): DEZAINY ASSESSORIA DE COBRANÇA S/S LTDA 

Executado(s): VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA. 

 

   JORGE V. ESPOLADOR, leiloeiro oficial, inscrito na JUCEPAR sob n. 13/246-
L, com escritório profissional constante no rodapé desta, onde recebe notificações e intimações, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento a intimação do evento 213, 
reiterar os termos do contido no pleito formulado no evento 201.1, rogando-se por nova habilitação 
deste leiloeiro, oportunamente, para início dos atos preparatórios para realização do Leilão Público. 

                                           Termos em que 

                                          Pede e Espera Deferimento. 

                                           Londrina, 10 de janeiro de 2023. 
 
 
 
    JORGE V. ESPOLADOR 
                                                                    Matricula n. 13.246-L.  
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- Antes da designação do Leilão, serão requisitados:  
 
I - certidão atualizada do registro imobiliário;  
II - certidão do depositário público;  
III - o Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR) do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) em relação a imóvel rural. 

Parágrafo único. A certidão referida no inciso III não será requisitada caso o 
 

                                             Para fazer constar no respectivo edital, todos os ônus que efetivamente 
recaiam sobre o bem penhorado em cumprimento ao artigo 886, inciso VI do Código de Processo 
Civil, com todas as intimações preconizada pelo artigo 889 do Código de Processo Civil, em razão 
disso, para que não haja alegações de nulidades e/ou incidentes processuais futuramente, deixo, por 
ora, de dar integral cumprimento ao comando judicial, no que diz respeito à expedição do edital de 
leilão público e intimações. 

   Ante o exposto, valho-me do presente para requerer a Vossa Excelência, a 
devida análise do acima declinado, para posterior cumprimento do determinado acerca da 
expropriação do bem, rogando-se por nova habilitação deste leiloeiro, oportunamente, para início 
dos atos preparatórios para realização do Leilão Público. 

                                           Termos em que 

                                          Pede e Espera Deferimento. 

                                           Londrina, 09 de novembro de 2022. 
 
 
 
    JORGE V. ESPOLADOR 
                                                                    Matricula n. 13.246-L.  
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Processo: 0067062-96.2020.8.16.0014 

Classe Processual: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Exequente(s): DEZAINY ASSESSORIA DE COBRANÇA S/S LTDA 

Executado(s): VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA. 

 

   JORGE V. ESPOLADOR, leiloeiro oficial, inscrito na JUCEPAR sob n. 13/246-
L, com escritório profissional constante no rodapé desta, onde recebe notificações e intimações, 
vem, perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

   Primeiramente, gostaria de agradecer a confiança depositada neste 
Leiloeiro Oficial e sua equipe. 

                                             Conforme determinação de Vossa Excelência (r. despacho proferido no evento 
196.1), houve a nomeação deste Leiloeiro Oficial para realizar o Leilão Público do bem penhorado 
nos presentes autos (Termo de Retificação a Penhora do evento 102.1 e Laudo de Avaliação do 
evento 189.1). 

                                             Contudo, manuseando o presente caderno processual, com minudência, e 
levando em consideração o saldo devedor informado pela credora fiduciária no evento 150.1, e 
avaliação havida sobre o próprio bem e não sobre os Direitos que o executado possui, consulto 
Vossa Excelência se a expropriação se dará livre da mencionada alienação fiduciária e 
responsabilidade ao arrematante em relação ao saldo devedor, sub-rogando-se no produto de 
eventual alienação ou a necessidade da efetiva retificação da avaliação ou determinação para 
dedução do valor do saldo. 

                Constata-se também, a necessidade do integral cumprimento do artigo 392 
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, uma vez que a 
matrícula imobiliária juntada no evento 153.3, encontra-se um tanto quanto defasada, datada de 10 
de janeiro de 2022, ou seja:  
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Fórum Estadual Foro Central de Londrina/PR
WhatsApp (43) 9-9179-9668 - CEP 86.015-902 Londrina/PR

Avalio este apartamento em R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)

IMPORTA O PRESENTE LAUDO DE AVALIAÇÃO
em R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
O presente laudo tem validade de 180 dias.

Metodologia empregada:

Fontes de pesquisas utilizadas:

Vantuil Natalino de Carvalho
Avaliador Judicial Port. 90/2017
Creci Pr F. 27785 - CNAI 19.985

Cota desta

A RECEBER VRC 2.204,39


